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Presidente Bernardes/MG, 10 de dezembro de 2025.

À

Câmara Municipat de Presidente Bernardes/MG

A/C do(a) S(a). Presidente

Assunto: Resposta ao Requerimento no 4212025

ExcetentÍssimo(a) Senhor(a) Presidente, ltustres vereadores e Vereadoras desta Egrégia

Casâ Legistrativa,

Diriio.meaVossaExcetênciaeâosNobresParescomomaisproÍundorespeito

institucional, êm etenção ao OÍício no 55t2O25, que nos encaminhou o RequeÍimento no

42t2025.

AtÍanSpaíênciaatlvaeodlátoÉoin3tituclonalSãopitâresinegociáveisdestâ

AdministraçãoMunicipat,qu€rêconhecênaCâmaraMunicipatotegÍtimoeessencialpoder

fiscalizador, representante direto da vontade poputar. A cotaboração entre os Poderes Executivo

e LBgislativo é a premissa fundamentaL para a sxcetência na ge§tâo púbtica e para o

desenvolvimento de PresidentB Bernardes.

Nesteêspíritodemútuacooperaçâo,cumpre-nosinformaÍqueamaiorpartedos

dadoseinformaçõesdêintêÍessepúbtico,inctuindorel.atóriosdegestáo,execuÇáo

oÍÇamentária,ticitaçÕesecontratos,encontra-sepermanentementedisponívetparaconsutta

irÍêstrita no Portat da Trensparência e no site oficial da PreÍeitura Municipat de PÍÔsidonto

Bernardes. Esta medida visa garantiÍ o acesso imediato e desburocratizado a todos os cidadãos

e, em especiat, aos membros desta Casa.

Nâo obstante â disponibitização contínuâ de inÍormaçÕes' e considêrando a

natureza especÍfica e o votume conslderável ds documentos e dados soticitados no

Requerimentono42l2o21,queexigemumaconsotidaçáoecertificaçãotécnicaminuciosapor

partedediversassecretarias,faz-seimperiosaanecessidadedeumprazomaisditatado'

Para que as informações Íornecidas seiam dotadas da máxima prsclsão'

integridadê ê Íidêdlgnidade, e para que sirvam de base sótida e inquestionável pâra o trab
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fiscatizador desta Egrégia Casa, soticitamos, por prudência administrativa e responsabitidade

técnica, a ditação do prazo paê a entrega completa do materiat.

Excetentísslmo(a) Senho(a) Presidente, ê dBmais Nobres Vereadorês,

Reitero o compromisso desta Administraçâo em manter o diátogo constante e

construtivo. O prazo soticitado visa unicamente assegurar a quatidade e a completude da

resposta, em consonância com o princípio da eÍiciência administratíva.

Na certeza de que a colaboração mútua continuará a pautar nossas ações em prot

do interesse púbtico, renovo a Vossa Exce[ência e aos demais Vereadores os protêstos de minhâ

mais etevada estima e distinta consideÍaçáo.

Atenciosamentê,

PreÍeituÍa Municip de residêntê Bernardes/MG
Jazon Haroldo Silva Almeida

PreÍeito Municipat
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